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vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 0 xx 38 3531-2083.

DIAMANTINA/MG, 08 de fevereiro de 2021.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010367-18.2020.5.03.0085
AUTOR ADILSON NEVES

ADVOGADO SEBASTIAO SILVANO VICTOR
FEITOZA(OAB: 128492/MG)

RÉU VIACAO PASSARO VERDE LTDA

ADVOGADO LUDIMILA LEMES SOARES DA
SILVA(OAB: 198558/MG)

ADVOGADO MARCIO JUNIOR ARLEM DE
LIMA(OAB: 72215/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADILSON NEVES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ficar ciente da AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO designada para o dia 03/03/2021, às 10h00, que

se dará de forma SEMIPRESENCIAL, nos termos do disposto no

art. 6º da Portaria Conjunta GCR/GVCR nº 11, de 03/09/2020,

devendo as partes e testemunhas comparecerem à sede da VARA

DO TRABALHO DE DIAMANTINA - MG, localizada na Rua

Caminho do Carro, 237 - Centro, Diamantina - MG, para colheita de

depoimento pessoal, sob pena de confissão, oportunidade em que

serão ouvidas as testemunhas das partes.

A audiência virtual já se encontra devidamente agendada no

aplicativo ZOOM MEETING, de modo que, para acessá-la no

horário marcado, partes e procuradores devem clicar no LINK

abaixo:

LINK: https://trt3-jus-br.zoom.us/my/vtdiamantina, utilizando-se de

notebook ou computador que tenha webcam, de preferência

com fone de ouvido que possua microfone para evitar ruídos

externos.

Não havendo, utilizar-se de celular smartphone com acesso à

internet, de preferência com acesso a Wi-fi de qualidade.

Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através do e-mail

vt.diamantina@trt3.jus.br ou telefone: 0 xx 38 3531-2083.

DIAMANTINA/MG, 08 de fevereiro de 2021.

LUANA GABRIELA LEAL CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010419-14.2020.5.03.0085
AUTOR DEMILDE ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO DOS
REIS(OAB: 179124/MG)

AUTOR LISELTE ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO DOS
REIS(OAB: 179124/MG)

AUTOR LUCAS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO DOS
REIS(OAB: 179124/MG)

RÉU LUIZ GONZAGA CORDEIRO

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA SOARES
CALDEIRA(OAB: 118937/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LUIZ GONZAGA CORDEIRO

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar

consulta atual do processo nº 1010163-66.2019.4.01.9999.

DIAMANTINA/MG, 08 de fevereiro de 2021.

GERALDO MARTINS GONCALVES FILHO

Assessor

Portaria

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Diamantina - MG

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

Estabelece procedimentos para a suspensão do atendimento

presencial

nas dependências do Fórum da Justiça do Trabalho de Diamantina,

sempre que a Matriz de Monitoramento da Evolução da COVID-19,

publicada no sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do   Trabalho,

colocar a

cidade de Diamantina em nível de risco alto (onda vermelha) de

contágio pelo novo coronavírus, causador da Covid-19.

O Excelentíssimo Senhor Doutor EDSON FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR, JUIZ DO

TRABALHO TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE DIAMANTINA 

MG,  no  uso  de

suas atribuições legais e regimentais,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 162811



3159/2021 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 7329
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 08 de Fevereiro de 2021

CONSIDERANDO as  determinações  contidas  na  Resolução

322/2020   do

Conselho Nacional de  Justiça,  que  estabelece  no  âmbito  do

Poder

Judiciário, medidas para retomada dos serviços presenciais,

observadas

as ações necessárias para prevenção de contágio pelo novo

Coronavírus

- Covid-19, e dá outras providências;

CONSIDERANDO as  determinações  contidas    na    Portaria

Conjunta

GP/GCR/GVCR N. 223, de 3 de  setembro  de  2020,  que

estabelece,  no

âmbito da Justiça do Trabalho de Minas Gerais, medidas para a

retomada

gradual dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias

para

a prevenção de contágio pelo novo Coronavírus, causador da Covid

-19;

CONSIDERANDO as determinações contidas  no  Ofício  Circular

Conjunto

GCR/GVCR/ 16/2020, que suspende as atividades presenciais nas

unidades

jurisdicionais deste Tribunal em razão da Matriz  de  Monitoramento

a

Evolução da Covid-19  indicar  nível  alto  de  contaminação    (nível

vermelho);

CONSIDERANDO a  Matriz  de  Monitoramento  da  evolução  da

Covid-19,

publicada em 28 de

janeiro de 2021 no sítio eletrônico do Tribunal Regional  do

Trabalho

da 3ª Região, que coloca a cidade de Diamantina  MG em nível de

risco

alto;

RESOLVE:

Art. 1º - Esta Portaria estabelece procedimentos para a suspensão

das

atividades presenciais

nas dependências da Vara do Trabalho de Diamantina - MG sempre

que  a

Matriz de Monitoramento  da   Evolução    da    COVID-19,

publicada

semanalmente no sítio eletrônico do  Tribunal  Regional  do

Trabalho,

disponível em https://portaltrt3.jus.br/internet/institucional/correged

oria/monitoramentocovid-19, apontar a

cidade de Diamantina - MG em nível de risco alto  (onda  vermelha)

de

contágio pelo novo Coronavírus, causador da Covid-19.

Art. 2º - Sempre que a Matriz de Monitoramento da Evolução da

COVID-19

mencionada no art.

1º indicar nível alto de contaminação (onda vermelha):

I - durante a  suspensão  das  atividades  presenciais,    todas    as

audiências serão realizadas

exclusivamente nas modalidades virtual e telepresencial,

observadas as

disposições da Portaria Conjunta GCR/GVCR n. 04, de  27  de  abril

de

2020, e da Portaria Conjunta GCR/GVCR n. 11,  de  03  de

setembro  de

2020, sendo que a Secretaria da Vara do Trabalho deverá

providenciar a

conversão das audiências presenciais e semipresenciais, já

designadas,

para a modalidade  virtual  ou  telepresencial,  conforme   o    caso,

intimando-se as  partes,  preferencialmente  na   pessoa    de    seus

procuradores, e certificando a ocorrência nos autos;

II - não será permitida a entrada  ou  permanência  de  terceiros

nas

dependências da Vara do

Trabalho;

III - para controle da portaria do prédio, o vigilante  e  o  porteiro

que prestam serviço nesta

unidade deverão continuar em seus postos de trabalho;

IV - serão cumpridos presencialmente pelo  Oficial  de  Justiça

desta

jurisdição apenas os

mandados reputados urgentes, desde que não  possam  ser

cumpridos  de

outra forma. Os  demais  mandados  deverão  ser  cumpridos  por

meios

remotos de comunicação, tais como telefone, Whatsapp e e-mail;

V - o atendimento aos jurisdicionados deverá ser feito, em  regra,

de

forma remota, utilizando-se

telefone e e-mail. Os servidores do Setor de Atermação exercerão

suas

atividades por meio do aplicativo WhatsApp Business: (38)  3531-

2083),

e-mail: vt.diamantina@trt3.jus.br e telefone: (38) 3531-2083;
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VI - todos os setores desta Vara  do  Trabalho  deverão  funcionar

em

regime de trabalho remoto

durante o período de suspensão dos serviços presenciais de que

trata a

presente Portaria;

VII - durante esse regime  diferenciado  de  trabalho,  os  servidores

deverão observar o horário

forense regular, atentando-se para os deveres funcionais, em

especial,

manter telefones de contatos atualizados e ativos durante seu

horário

de trabalho, consultar  diariamente  sua  caixa  postal  de    correio

eletrônico institucional e cumprir os prazos fixados para a realização

das tarefas (art. 23 da  Portaria  Conjunta  GP/GCR/GVCR  n.  223,

de

2020);

VIII - os atos  processuais  que  eventualmente  não    puderem

ser

praticados pelo meio eletrônico

ou virtual, por absoluta impossibilidade  técnica  ou  prática  a  ser

apontada por qualquer dos envolvidos no ato,  devidamente

justificada

nos autos, deverão ser adiados e certificados  pela  Secretaria,

após

decisão fundamentada do magistrado (art. 3º, § 2º, da Resolução nº

314

do CNJ, de 20 de abril de 2020);

IX - o atendimento do magistrado a advogados, procuradores,

membros do

Ministério Público  do  Trabalho  e  partes  em  exercício  do    jus

postulandi, deverá  ocorrer  por  videoconferência,  nos  termos  dos

artigos 39 e seguintes da Portaria Conjunta  GP/GCR/GVCR  n.

223,  de

2020;

X - a prestação dos serviços  de  conservação  e  limpeza  deverá

ser

mantida; e

XI - a Secretaria deverá comunicar a suspensão às Subseções da

OAB  da

Jurisdição da Vara do Trabalho, bem assim fixar avisos na portaria

da

Vara do Trabalho com informações acerca dos atendimentos

remotos.

Art. 3º Casos omissos e dúvidas sobre as  disposições  desta

Portaria

serão dirimidos pelo Juiz

Titular da Vara do Trabalho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na  data  da  sua  publicação  no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho DEJT.

Art. 5º Cumpra-se  o  disposto  no  Provimento    Geral

Consolidado

(PRV/GCR/GVCR 3/15), art.

321, deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da  Terceira

Região,

encaminhando-se cópia da íntegra deste ato à Corregedoria

Regional.

Dr. EDSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Diamantina - MG

Edson Ferreira de

Souza Junior:30831202

Assinado de forma digital por Edson Ferreira de Souza

Junior:30831202

DN: c=BR, o=ICP-Brasil,  ou=Autoridade  Certificadora  da  Justica

-

ACJUS,

ou=Cert-JUS Institucional - A3, ou=08333951001590,

ou=Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regiao-TRT3,

ou=Magistrado, cn=Edson Ferreira de Souza Junior:30831202

Dados: 2021.02.02 15:43:06 -03'00'

1ª Vara do Trabalho de Divinópolis

Despacho

Processo Nº ATSum-0011559-70.2020.5.03.0057
AUTOR LEONARDO JOSE DE MIRANDA

PEREIRA

ADVOGADO ALAIS DE GUADALUPE ROSA(OAB:
161938/MG)

RÉU HOSPITAL SAO JUDAS TADEU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JOSE DE MIRANDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id a9d0b3a

proferido nos autos.

DIVINOPOLIS/MG, 08 de fevereiro de 2021.
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